
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MECHELE PEDRO DA SILVA

   Endereço: RUA B

    Complemento: LOTEAMENTO MADRE TEREZA DE CALCUTAR

    Bairro: SANTOS DUMONT

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49087403

Advogado: JOSIVAN ANTUNES NECO  12331/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 201940601379
Número Único: 0045995-02.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/09/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601379

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601379, referente ao protocolo nº 20190904094901148, do

dia 04/09/2019, às 09h49min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU - SERGIPE 

 

 

 

 

 

                                      MICHELE PEDRO DA SILVA, brasileira, auxiliar de 

crediário, solterira, portador do RG 3.308.602-8 SSP/SE, inscrito junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 034.140.535-35, não possui endereço 

eletrônico, residente e domiciliado à Rua B, nº 32, Loteamento Madre Tereza de 

Calcutar, Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP: 49087-403, por meio de seu 

procurador que esta subscreve (procuração em anexo), vem à presença de 

Vossa Excelência, com fulcro nos arts. 186 e 927 caput ambos do código civil e 

art. 461 e parágrafos do CPC propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

                             em face da Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, 

Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, endereço eletrônico 

desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir expostos. 

 

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 
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 Requer a parte Autora o benefício da gratuidade de justiça, nos 

termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em 

vista ser a Autora impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo próprio e de sua família, conforme afirmação de hipossuficiência na 

procuração em anexo. Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça 

Gratuita, assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 

13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. 

 

II.   DA NÃO CONCILIAÇÃO 

A Requerente demonstra DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO – EVENTUAL PROPOSTA DE ACORDO PODE SER FEITA NO 

ÂMBITO ADMINISTRATIVO/EXTRAJUDICIAL. 

 

III.    DOS FATOS 

No dia 28 de junho de 2019, a Autora transitava com seu irmão 

em um veículo motocicleta marca/ modelo HONDA POP, de cor preta, com placa 

policial QMC-0944, na cidade de Capela/SE, ao passar em uma rua que estava 

bastante movimentada por causa do festejo junino da cidade, se deparou com 

uma corrente grossa que fora colocada na rua por foliões,  chegando a colidir 

com a corrente. 

Com a colisão na corrente, a Autora caiu bruscamente no chão, 

resultando em corte profundo no pé, apresentando uma lesão exposta com 

exposição do tendão conforme documentos em anexo. 

Após o ocorrido a Autora foi socorrido por familiares e levado ao 

Hospital São Pedro de Alcântara na cidade de Capela/SE, onde foi realizado o 

atendimento médico. 

Excelência, em decorrência das lesões sofridas, a Requerente 

até a presente data não consegue fazer as atividades mais simples do dia-a-dia, 

ou seja, não pode fazer qualquer movimento no membro afetado, como, 
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caminhar, fazer exercícios etc. tudo isto se tornou tarefas difíceis a serem 

desempenhadas. 

A Autora labora como auxiliar de crediário de supermercado, 

trabalha caminhando o dia inteiro para repor as mercadorias, é pessoa humilde, 

de escolaridade baixa, e essa renda é o único sustento para si e sua família, 

devido as lesões ocasionadas no acidente prejudicaram demais a requerente. 

Assim, necessitando de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico e as lesões sofridas em decorrência do acidente, bem como 

para garantir sua subsistência e de sua família, a Requente pleiteia o benefício 

do seguro DPVAT compatível com o grau da lesão corporal por ela sofrida. 

 

IV. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, a pessoas transportadas ou 

não, constitui direito das vítimas de acidente de trânsito, que se dar mediante o 

pagamento de indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se 

prove a existência do acidente e o dano decorrente, é o que se extrai do artigo 

5º, caput, da Lei 6.194/74. 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

Excelência, seguindo este raciocínio, não há o que se discutir 

sobre o direito à indenização, haja vista que toda documentação exigida por Lei 

para a propositura da presente demanda foi anexada, tais como: boletim de 

ocorrência, prontuário médico hospitalar entre outros. Neste sentido, a 

jurisprudência segue a mesma trilha dispensando apresentação de qualquer 

outro documento além dos já citados. 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - 

LAUDO DO IML - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A 

TITULO DE PROPOSITURA INICIAL - POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - 

CONCESSÃO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO - 

INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a parte juntado aos 

autos prova do acidente, bem como das lesões causadas 

por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante 

da possibilidade de produção de prova pericial durante a 

instrução do feito. (...). TJ-MG - Apelação Cível AC 

10126130003182001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 

23/02/2015. (Grifou-se). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. DPVAT. 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE 

INVALIDEZ. NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. 

DEFERIMENTO DA AJG PARA FINS RECURSAIS. (...). 

3. É dispensável a apresentação de laudo médico pericial 

com a petição inicial, eis que a prova da invalidez 

permanente e seu respectivo grau poderá ser realizada em 

sede judicial, conforme requerido pela agravante. 

Ademais, a autora juntou atestados médicos particulares, 

além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, 

EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento 

Nº 70049792591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). 

 

Assim sendo. Segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso 

II, da Lei nº 6.194/74, que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, a indenização é de até 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta lei, compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: (...) II- até 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente.  
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Observe-se que, os incisos I e II, §1º do artigo  em discursão 

(artigo 3º da Lei 6.194/74), determina o enquadramento da invalidez segundo a 

tabela disposta neste mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez 

permanente parcial incompleta os percentuais da indenização podem variar de 

acordo com a lesão sofrida, mas sempre obedecendo os percentuais previstos, 

vejamos: 

 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas 

ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela 

Lei nº 11.945, de 2009). 

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído 

pela Lei nº 11.945, de 2009).  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela 

Lei nº 11.945, de 2009).  
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No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que a indenização a ser paga em caso de invalidez 

parcial, será proporcional ao grau de lesão, e para tanto, deve ser realizado 

exame pericial para auferir-se. 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será proporcional 

ao grau de invalidez. 

Sendo assim, a Autora tem o direito de receber a indenização 

proporcional ao grão da lesão devidamente comprovada por perícia médica. 

 

V. DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer a Vossa Excelência os seguintes pedidos 

a) A concessão do pedido da gratuidade de justiça, uma 

vez que a Autora não possui condições de custear as custas processuais 

sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família; 

b) Requer a dispensa da designação de audiência de 

conciliação; 

c) A citação da Requerida, para querendo, apresentar 

resposta no prazo legal, sob pena dos fatos alegados serem considerados 

como verdadeiros; 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo 

pericial, possa verificar o grau da lesão sofrida pelo Requerente, e como 

consequência, a determinação do quantum indenizatório; segue em 

anexo os quesitos para realização da perícia. 

 

e) Que ao final a ação seja julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE, condenando a Requerida ao pagamento da indenização 

pertinente, a partir da análise do laudo pericial; 

 

p. 9



 
 

 
Avenida São Paulo, 915, sala 04, Bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE 

josineide-antunes@hotmail.com 
(79) 9 8101-1780/ 9 8818-4613 

 
 

 

f) A condenação da Requerida ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação. 

 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de aprovas 

admitidos em direito, em especial, por juntada de documentos, laudo médico e 

oitiva de testemunhas, além de demais meios que fizerem necessários. 

 

 

Dá-se a causa o valor de 5.000,00 (cinco mil reais) para efeitos 

meramente fiscais. 

 

 

Nestes termos 

 

Pede deferimento 

 

 

 

Aracaju/SE, 04 de setembro de 2019 

 

 

JOSIVAN ANTUNES NECO 

 

OAB/SE 12331 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
 
 
QUESITOS PARA PERÍCIA 
 
 
 Informe o Sr. Perito:  
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1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente?  
 
2. Qual a lesão sofrida?  
 
3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  
 
4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 
funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601379

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201940601379

 

DATA:

  25/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se em

conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, DETERMINO que a Secretaria providencie data para

realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não

se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de

Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria

providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se aparteré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente de que em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar

a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou

por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia

do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC

(art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601379 - Número Único: 0045995-02.2019.8.25.0001
Autor: MECHELE PEDRO DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

 legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim,    DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização

    da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual.
Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração

  do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o
 Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização

da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

  Cite-se e intime-se aparterépara comparecer à aludida audiência, ficando ciente deque em
caso de desinteresse na autocomposição, deveráinformar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.
334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

 audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002453399-67. fl: 1/2
em 25/09/2019 às 10:23:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de
antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 16 de setembro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/09/2019, às 10:23:29

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002453399-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002453399-67. fl: 2/2
em 25/09/2019 às 10:23:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601379

 

DATA:

  25/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 25/10/2019, às 11h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601379

 

DATA:

  25/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei carta de citação de nº 201940604911

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601379

 

DATA:

  27/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940604911 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940604911

PROCESSO: 201940601379 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0045995-02.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MECHELE PEDRO DA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de improcedência
liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, DETERMINO
que a Secretaria providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no
Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que
ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o
Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência
diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se aparteré para comparecer à aludida audiência, ficando
ciente de que em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º,
CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o
prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e
inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do
CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada
ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do
CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de
advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para
negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as
partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que
determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem
como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 25/10/2019 às 11:45:00,  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 doData e horário da audiência: Local:
CPC designada para o dia 25/10/2019, às 11h:45min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala
de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação PROCESSUAL 01.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002479671-25. fl: 1/2
em 27/09/2019 às 11:00:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/09/2019, às 11:00:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002479671-25.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002479671-25. fl: 2/2
em 27/09/2019 às 11:00:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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